
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

3ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009133/2018

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. Carolina Matos Alves Costa

NATUREZA: AUDITORIA

RESPONSÁVEIS: PAULO ROBERTO PINTO SANTOS

FÁBIO FÉLIX FERREIRA

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA (UESB)

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA (SEC)

PARECER N° 000199/2019

1. RELATÓRIO

Tratam  os  autos  de  auditoria de acompanhamento  da  execução  orçamentária  e

financeira  da  Universidade  Estadual  do  Sudoeste  da  Bahia  (UESB),  entidade  vinculada  à

Secretaria de Educação do Estado (SEC), referente ao período de 01/01 a 31/07/2018.

Concluídos  os  exames,  a  5ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo  (5a CCE)  emitiu

relatório  auditorial  (ref.  2126889),  no bojo  do qual  apontou  a  ocorrência  de irregularidades  e

sugeriu a expedição de recomendações à entidade auditada.

Devidamente notificados (refs. 2154438, 2154440 e 2154441), os reitores da UESB no

período  auditado,  Srs.  Paulo  Roberto  Pinto  Santos,  Fábio  Félix  Ferreira  e  Luiz  Otávio  de
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Magalhães, manifestaram-se nos autos (refs. 2163837, 2163846 e 2168695, respectivamente).

Na sequência, os autos vieram ao Ministério Público de Contas para fins de análise e

emissão de parecer.

É o breve relatório. Passo à análise.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Fazendo uso da competência que lhe é atribuída pela Constituição do Estado (art. 91,

inciso VII,  da CE/89),  e reforçada pela legislação infraconstitucional (art.  1º,  inciso VII,  da Lei

Complementar  Estadual  nº.  005/91),  a  5ª  CCE  realizou  auditoria  destinada  à  verificação  da

regularidade da execução orçamentária e financeira da  Universidade Estadual do Sudoeste da

Bahia (UESB),  referente ao período de 01/01 a 31/07/2018, apontando, ao final dos trabalhos

auditoriais, os seguintes achados (ref. 2126889):

Item do
Relatório

Achados Auditoriais

5.2 Achados provenientes dos procedimentos de Inspeção

 5.2.1.1 Falha na formalização do processo de dispensa 

5.2.1.2 Falha na liquidação das despesas

5.2.2 Descumprimento da Resolução nº 122/2013 deste TCE

5.4 Achados resultantes do monitoramento e acompanhamento das auditorias
anteriores

5.4.1.1
Pagamento de valor expressivo de despesas previsíveis na rubrica de DEA
(reincidente)

5.4.1.2 Atraso nos pagamentos efetuados a fornecedores (reincidente)

5.4.1.3
Pagamento de faturas e recolhimento de contribuições com atraso gerando
um ônus para o Estado no montante de R$65.785,32 (reincidente)

5.4.2.1
Impropriedades  nos  serviços  de  manutenção  de  condicionadores  de  ar
(reincidente)

No  tocante  ao  item  5.2.2.  do  relatório  auditorial,  relativo  ao  descumprimento  da

Resolução  nº  122/2013  deste  TCE,  considerando  a  relevância  da  irregularidade  em  apreço,

entende-se  imperativa  a  expedição  de  determinação para  que  a  UESB  cumpra  a  referida

Resolução,  no sentido  de  encaminhar  todos  os  atos  de admissão  temporária  de  pessoal  ao

TCE/BA, no prazo estabelecido, possibilitando que esta Corte de Contas atue no devido controle

da legalidade.

Ademais, deve-se destacar a especial  gravidade da irregularidade apontada no item
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5.4.1.3  relatório  auditorial  (“Pagamento  de  faturas  e  recolhimento  de  contribuições  com

atraso gerando um ônus para o Estado no montante de R$65.785,32”).

Com efeito, o Relatório de Auditoria aponta que a UESB pagou, no período sob exame,

multas e juros por atraso no recolhimento de contribuições do INSS Patronal incidentes sobre

serviços prestados no indigitado período, que corresponderam ao montante de R$ 5.215,04 (cinco

mil, duzentos e quinze reais e quatro centavos), cerca de 9,45% do total gasto com as despesas

classificadas no Elemento 47 (Obrigações Tributárias e Contributivas).

Demais  disso,  a UESB pagou com atraso a  totalidade das despesas de contas  de

consumo  geradas  no  período,  acrescendo  a  estas  encargos  moratórios  nos  valores  de  R$

11.808,95  (EMBASA),  R$19.745,20  (COELBA)  e  R$29.016,13  (TELEMAR),  perfazendo  um

montante de R$60.570,28 (sessenta mil, quinhentos e setenta reais e vinte e oito centavos).

É de se ver  que o pagamento  intempestivo  das faturas  de consumo,  associado ao

atraso no recolhimento das contribuições previdenciárias, onerou os cofres da UESB com gastos

que não guardam pertinência com o caráter público da despesa, no importe de R$ 65.785,32

(sessenta e cinco mil, setecentos e oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

Instados a se manifestar sobre a irregularidade em apreço, os reitores da UESB no

período  em análise,  Srs.  Paulo  Roberto  Pinto  Santos,  Fábio  Félix  Ferreira  e  Luiz  Otávio  de

Magalhães, asseveraram, em suma, que as concessões de recursos por parte da SEFAZ são

insuficientes,  devido  ao  contingenciamento  e  à  liberação  parcelada  dos  repasses,  e  que  a

Administração superior tem priorizado as despesas com pessoal (terceirizados, prestadores de

serviço e bolsistas),  concessionárias e impostos. Assim, sustenta que não pode ser imputada

responsabilidade à UESB pelos atrasos nos pagamentos.

Quanto ao tema, é importante registrar que o pagamento de encargos moratórios pela

Administração  Pública  estadual,  em  virtude  de  atrasos  no  cumprimento  de  suas  obrigações

pecuniárias,  tem  se  revelado  uma  irregularidade  recorrente  e  de  natureza  sistêmica,

costumeiramente observada nas contas de diversos órgãos e entidades integrantes da estrutura

do Poder Executivo.

Em virtude dessa constatação, e da alegação frequente de gestores de órgãos setoriais

no sentido de atribuir a incidência dos encargos moratórios a atrasos nos repasses dos Quadros

de Cotas Mensais – QCM’s realizados pela Secretaria da Fazenda (SEFAZ), o Tribunal Pleno

determinou a realização de auditoria especial pela 7ª CCE para apurar, de forma sistêmica, a
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destinação de recursos públicos ao pagamento de juros, multa e demais encargos moratórios. 

Na referida auditoria (TCE/009225/2016), restou constatado “que parte significativa das

multas e juros incluídos nas contas de energia, nos meses de março e maio, e, nas contas de

água, nos meses de julho e agosto de 2015 e maio de 2016, decorreram de atraso na liberação

de recursos orçamentários e/ou de deficiência na programação financeira de liberação do

QCM nos primeiros meses do ano”, evidenciando, portanto, a participação da SEFAZ em parte

dos pagamentos de juros e multa identificados naqueles exames auditoriais.

De outro lado, em resposta apresentada na ocasião da sobredita auditoria especial, a

SEFAZ pontuou que a priorização dos processos a serem empenhados, liquidados e pagos

cabe exclusivamente às unidades orçamentárias e gestoras,  bem como que,  mesmo num

cenário  de  grave  crise  econômica,  não  foi  imposta  por  parte  da  referida  Pasta  de  Estado

“nenhuma restrição a concessão de cotas para o pagamento de débitos decorrentes de serviços

prestados por concessionárias” (Ofício GAB nº 040/2017, de 15 de março de 2017 – Ref.1768633-

1/4 do processo TCE/009225/2016). 

Registre-se que a Portaria Conjunta SAEB/SEFAZ/SEPLAN n.º 001/2011, que trata da

necessidade  de  adotar  medidas  que  visem  a  otimização  dos  gastos  públicos  no  âmbito  da

Administração Pública do Poder Executivo Estadual, estabelece, em seu art. 3º, que “os órgãos e

entidades da Administração Pública do Poder Executivo Estadual deverão realizar os pagamentos

das despesas, impreterivelmente, na data dos seus respectivos vencimentos,  inadmitindo-se o

pagamento de multa e demais encargos moratórios,  salvo motivo justificado”.(destaque

nosso).

Neste  sentido,  entende este  Parquet que compete  ao gestor  do órgão ou entidade

responsável  pelo  pagamento de encargos moratórios apresentar, em sua peça de defesa,  as

justificativas individualizadas para a realização de tais dispêndios, em ordem a demonstrar que as

causas dos atrasos no cumprimento das obrigações pecuniárias transcendem a sua esfera de

competência,  devendo  ser  imputados  exclusivamente  a  fatores  alheios  à  sua  capacidade  de

gestão.

No presente caso, a nosso ver, os gestores  não apresentaram elementos específicos

capazes de comprovar a ocorrência de fatores alheios à capacidade de gestão da Autarquia que

puderam ter impedido o adimplemento tempestivo das sobreditas obrigações, motivo pelo qual, a

despeito das dificuldades enfrentadas pelo gestor, entendemos não restar configurada a hipótese

de inexigibilidade de conduta diversa (causa de exclusão de ilicitude da conduta).
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Diante de uma realidade de escassez de recursos públicos para o atendimento das

necessidades sociais básicas, revela-se inadmissível que a Administração Pública, por conta de

deficiências nas estruturas e mecanismos de controle interno ou de falhas de planejamento na

liberação de recursos, venha a realizar, de forma reiterada, despesas que deveriam ser evitadas,

por  não  trazerem  nenhum  proveito  ao  interesse  público  a  ser  perseguido  pelo  Estado  no

desempenho da sua função administrativa. 

O desperdício de recursos públicos representa grave transgressão aos princípios da

economicidade e da eficiência, razão porque, mesmo reconhecendo o esforço dos gestores da

UESB e as dificuldades decorrentes de eventuais contingenciamentos orçamentários e/ou atrasos

na liberação de recursos pela SEFAZ, reitera-se a gravidade da irregularidade identificada, ao

mesmo tempo em que  pugna-se pela emissão de  recomendação ao atual gestor da UESB no

sentido de que aprimore os procedimentos de controle de pagamentos,  em ordem a evitar  o

recolhimento extemporâneo de impostos e contribuições e o consequente pagamento de multas e

juros moratórios. 

Para os demais achados de auditoria,  tendo em vista o robusto trabalho desenvolvido

pela  equipe auditorial,  este  membro do Ministério  Público  de Contas  entende que a 5ª  CCE

realizou exame exauriente e escorreito da matéria, razão pela qual endossa, pelos seus próprios

fundamentos,  as  conclusões  lançadas  e  as  recomendações  sugeridas  pela  aludida  Unidade

Técnica.

Por fim, ante a identificação de falhas de caráter sistêmico, que demandam um exame

aprofundado e transversal da sistemática de planejamento e execução orçamentária atualmente

adotada pelos órgãos centrais do Poder Executivo estadual, sugere-se que se dê conhecimento

do teor do presente processo à 7ª Coordenadoria de Controle Externo (7ª CCE).

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal

de Contas, o Ministério Público de Contas OPINA:

a) pela  juntada da presente auditoria ao processo de Prestação de

Contas  da  Universidade  Estadual  do  Sudoeste  da  Bahia  (UESB),

referente  ao  exercício  de  2018,  constituído  nos  termos  do  art.  7º,  da

Resolução nº 192/2014 c/c com o Anexo III  da Resolução nº 168/2018,
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ambas  dessa  Corte  de  Contas,  para  que  se avalie  a  repercussão  dos

achados auditoriais analisados nas contas dos responsáveis pela unidade

auditada;

b) pela expedição de determinação à Universidade Estadual do Sudoeste

da  Bahia  (UESB)  para  que encaminhe  todos  os  atos  de  admissão

temporária de pessoal ao TCE/BA, no prazo estabelecido pela Resolução

n.º  122/2013,  para  fins  de  exame  de  sua  legalidade  e  concessão  de

registro;

c) pela  expedição  de reco  mendações à  Universidade  Estadual  do

Sudoeste da Bahia (UESB) para que:

c.1.) aprimore os procedimentos de controle de pagamentos, em ordem a

evitar  o  recolhimento  extemporâneo  de  impostos  e  contribuições  e  o

consequente pagamento de multas e juros moratórios;

 

c.2.) adote as providências administrativas cabíveis no sentido de corrigir

as falhas identificadas pela instrução do presente processo auditoria, sem

embargo da adoção de medidas de caráter preventivo que objetivem evitar

a sua ocorrência no futuro.

Por  fim,  pugna-se  que  se  dê  conhecimento  do  teor  do  presente  processo  à  7ª

Coordenadoria de Controle Externo (7ª CCE), tendo em vista a identificação de falhas de caráter

sistêmico que demandam um exame aprofundado e transversal da sistemática de planejamento e

execução orçamentária atualmente adotada pelos órgãos centrais do Poder Executivo estadual.

É o parecer.

Salvador/BA, 17 de abril de 2019.

DANILO FERREIRA ANDRADE
Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Danilo Ferreira Andrade
Procurador do Ministério Público de Contas - Assinado em 17/04/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: I3OTU3MZC2


